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1.  INTRODUÇÃO 

1.1 Fundamento, Âmbito e Objetivo 

O presente relatório decorre da verificação Interna à Conta de gerência de 2022 da 

Câmara Distrital de Cantagalo, designada por “CDC”. 

A ação foi desenvolvida nos termos do art.º 46.º da Lei n.º 11/2019 – Lei Orgânica e de 

Processos de Tribunal de Contas (LOPTC), republicada pela Lei n.º 10/2023 de 8 de 

setembro e visou a análise e conferência da conta para demonstração numérica das 

operações que integram o débito e o crédito da gerência, com evidência dos saldos de 

abertura e de encerramento. 

Procedeu-se ainda, a análise documental e o controlo da execução orçamental da Camara 

Distrital de Cantagalo. 

1.2 Enquadramento Jurídico da Entidade  

As Câmaras Distritais regem-se pela Lei n.º 09/2021, de 15 de fevereiro. 

Reza o n.º 2 do art.º 1.º da lei em citação que “as autarquias locais são pessoas coletivas 

territoriais, dotadas de autonomia e de órgãos representativos eleitos e que visam a 

prossecução de interesses próprios das respetivas populações, sem prejuízo da 

participação do Estado.” 

Em observância ao art.º 23.º da Lei n.º 09/2021 as Autarquias Locais, têm as seguintes 

atribuições: 

a) A administração de bens próprios e sob sua jurisdição; 

b) O desenvolvimento económico local; 

c) O abastecimento público; 

d) O Saneamento básico e salubridade pública; 

e) Criação e manutenção de rede viária e transportes rodoviários coletivos; 

f) O urbanismo e habitação; 

g) A educação e a formação profissional; 

h) A cultura e a assistência; 

i) O desporto, ocupação dos tempos livres e animação social; 

j) O ambiente e os recursos naturais; 
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k) A proteção civil; e 

l) O cooperativismo e o associativismo. 

  

▪ Competências  

Compete à Camara Distrital no âmbito da organização e funcionamento dos seus serviços 

e no da gestão corrente; Elaborar e aprovar o regimento, Executar e velar pelo 

cumprimento das deliberações da Assembleia Distrital, Deliberar nos termos da lei, sobre 

a locação e aquisição de bens móveis e serviços, alienar, nos termos da lei, os bens móveis 

que se tornem dispensáveis, aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de 

encargos e a adjudicação relativamente às obras e aquisição de bens e serviços dentre 

outras competências previstas no art.º 45.º da Lei n.º 09/2021. 

 

▪ Organização e Funcionamento 

 

São órgãos das Autarquias: 

Nos termos do art.º 25.º e 40.º da Lei n.º 09/2021, são órgãos das Autarquias:  

•  A Assembleia Distrital – órgão deliberativo e representativo do distrito. A 

Assembleia Distrital é constituída por membros eleitos por sufrágio universal, 

direto e secreto dos cidadãos eleitores residentes nos termos do n. º1 do art.º 26.º 

da Lei n.º 09/2021. 

•  A Câmara Distrital – é o órgão executivo do distrito, constituído por um 

Presidente e vereador, em número de seis nos distritos com a população superiora 

50.000 habitantes, cinco nos distritos com a população superior a 30.000 

habitantes, quatro para os distritos com a população compreendida entre 15.000 a 

30.000 habitantes e três para os distritos com a população inferiora 15.000 

habitantes, de acordo com o art.º 41.º da Lei n.º 09/2021. 

 

▪ Regime Financeiro  

De acordo com o n.º 1 do art.º 5.º da Lei n.º 09/2021, o regime financeiro das Autarquias 

Locais é o de autonomia financeira e resume a existência de património e finanças 

próprias.  
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Deste modo, nos termos do n.º 2 do art.º 5.º da Lei n.º 09/2021, o princípio de autonomia 

financeira compreende os seguintes poderes:  

i) Elaboração, aprovação e alteração do plano de atividades e do orçamento; 

ii) Elaboração da conta de gerência; 

iii) Obtenção e disposição de receitas próprias, ordenação e processamento de 

despesas e arrecadação de receitas que lhes forem atribuídas por Lei; 

iv) Gestão do património autárquico; e 

v) Recurso ao crédito. 

1.3 Metodologia e Procedimento  

A metodologia de verificação seguiu os princípios e procedimentos internacionalmente 

aceites em trabalhos de Verificação Interna de Contas que coincidem com as normas 

reconhecidas pela INTOSAI, bem como, a Instrução n.º 001/2012 – Instrução sobre a 

Elaboração e Apresentação da Conta, de 28 de dezembro de 2012 “ISEAC” como se 

segue:  

✓ Verificação do cumprimento da ISEAC; 

✓ Confirmação do envio dos documentos de prestação de Contas; 

✓ Confrontação das informações contabilísticas apresentadas nos mapas de 

receitas e despesas;  

✓ Verificação do cumprimento do Programa Orçamental e Financeiro;  

✓   Análise do controlo orçamental das despesas e das receitas; 

✓ Certificação do cumprimento do equilíbrio orçamental no que concerne o grau 

de execução orçamental das receitas e das despesas; 

✓  Conferência das contas para efeitos de demonstração numérica das operações 

realizadas, que integram o débito e o crédito da gerência, com evidência para 

os saldos de abertura e de encerramento;  

✓ Elaboração do relatório. 

1.4 Identificação dos Responsáveis 

 

A Câmara Distrital de Cantagalo remeteu o quadro de relação nominal dos responsáveis 

pela gerência de 2022, por via do ofício de referência n.º 20/DAF/CDC/2025, de acordo 
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com a alínea b) do n.º 1 do art.º 5.º da ISEAC. No entanto, o referido quadro carece de 

informações sobre a remuneração líquida anual auferida, (cf. fl. 154 dos autos. 

 

 

 

1.5 Contraditório  

Para efeitos do princípio do contraditório, consagrado nos termos do nº 1 do art.º 10.º, 

conjugado com a alínea d) do n.º 4 do art.º 42.º, ambos da LOPTC, foi remetido aos 

responsáveis da CDC, por via do ofício de referência nº 0064/21DSAT/2025, datado de 

29 de janeiro do corrente ano, o Relatório Preliminar de verificação interna de contas, 

para, querendo, se pronunciarem sobre o seu conteúdo.  

Neste sentido, deu entrada na secretária deste Tribunal em 12/02/2025, por via do ofício 

sem referência intitulado “Envio da nota explicativa do contraditório da conta da gerência 

de 2022 da Câmara Distrital de Cantagalo” assinado pelo antigo presidente desta Câmara, 

o Sr. A R S P, sendo que a nota Explicativa foi assinada pela Sra. R S A, antiga 

responsável administrativa e financeira da Câmara. 

É importante ressalvar que os atuais responsáveis da Câmara que assumiram a 

responsabilidade a partir de novembro de 2022, não responderam o contraditório.  

Quadro 1 - Relação Nominal dos Responsáveis 

Nome 
Situação na 

entidade 

Remuneração 

Líquida Anual 

Auferida 

Período de 

Responsabilidade Morada, 

Contato e Email 

Início Término 

A.S.P  Presidente  Sem informação Janeiro Outubro Água Izé - 

S.R Responsável da DAF 
Sem informação Janeiro Outubro Santana 

R.L.S.A  Responsável da DAF 
Sem informação Janeiro Outubro Santana 

P.J.C  Presidente  
Sem informação 18/11/2022 

Até a 

presente  
Campo de Milho 

R.E  Responsável da DAF 
Sem informação 18/11/2022 31/12/2022 Santana 

L.A.C.G  Responsável da DAF 
Sem informação 

18/11/2022 Até a 

presente  
Santana 
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Assim sendo, as alegações apresentadas pelos mesmos, sempre que pertinentes, foram 

tomadas em consideração na elaboração do presente relatório final, estando a parte 

integral no anexo 3 e nas fls. 155 a 168 dos autos. 

 

2. ANÁLISE E CONFERÊNCIA DA CONTA  

A análise e conferência da conta foram feitas com base nas orientações do Manual de 

Procedimentos vigente em matéria de Verificação Interna de Contas. A conferência do 

processo visou verificar se a conta integra documentos e informações necessárias ao 

respetivo exame, tendo em conta a organização contabilística da CDC. 

2.1 Prestação da Conta 

A CDC, enquanto organismo com contabilidade orçamental, aplica o Classificador 

Orçamental (COR) e a organização e documentação das suas contas encontram-se 

sujeitos à ISEAC. 

 

2.1.1 Prazo de Remessa 

 

Os documentos de prestação de contas da CDC, referente à gerência de 2022, deram 

entrada na Secretaria do Tribunal de Contas em 29 de abril de 2024, como consta o 

processo nº 676/2024, portanto, fora do prazo legalmente estabelecido, conforme o 

disposto no n.º 1 do art.º 3.º da ISEAC, conjugado com o n.º 4 do art.º 45.º da LOPTC. 

2.1.2 Instrução do Processo  

A CDC remeteu o Relatório e Contas com ausência de alguns documentos conforme 

disposto na ISEAC, designadamente: 

i) Guia de remessa em duplicado; 

ii) Contratação administrativa - Situação dos contratos; 

iii) Contratação administrativa - Formas de adjudicação; 

iv) Ata da reunião de apreciação das contas pelo órgão competente; 

v) Orçamentos Aprovados; 

vi) Relação de acumulação de funções; 

vii) Alterações orçamentais aprovadas; 
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viii) Cópia da ata da reunião de apreciação da conta pelo órgão competente; 

ix) Relatório e parecer do órgão de fiscalização e cópia da certificação legal de contas, 

quando emitidos 

2.1.3 Diligências  

 

A fim de dar prosseguimento aos trabalhos foi solicitado através dos ofícios de Ref.ª 

1353/234/DSAT/2024, de 22 de agosto e Ref.ª 1563/273/DSAT/2024 de 07 de outubro, 

ao Presidente da CDC os documentos em falta. Em resposta, o Presidente da CDC, através 

do ofício de Ref.Nº121/DAF/CDC/2024, de 09 de outubro, procedeu ao envio de alguns 

documentos e das informações requeridas, mas, ficando ainda em falta alguns 

documentos e informações. 

Entretanto, a CDC remeteu a este Tribunal, por via de Ofício de Refª 

N.20/DAF/CDC/2025, datado de 28/01/2025, a Relação Nominal dos Responsáveis as 

fls. 153 à 154 dos autos, para se juntar aos documentos de prestação de contas, mas, o 

documento em causa está incompleto, por não apresentar a remuneração líquida anual 

dos responsáveis.    

2.2 Demonstração Numérica 

O exame as contas foram realizadas de acordo com o previsto no n.º 2 do art.º 46.º da 

LOPTC, pela análise e conferência dos fluxos de caixa enviados pela Entidade conclui-

se que o resultado da gerência, relativo ao período de 01 de janeiro à 31 de dezembro de 

2022, não refletia a correta realização das operações que integram o débito e o crédito 

com evidência dos saldos de abertura e de encerramento. 

 

Em sede do contraditório o Presidente cessante da CDC e a responsável cessante da DAF 

alegaram que “A conta que foi entregue ao TC não está devidamente concluída e carece 

de documentos para análise e possíveis correções”. Os mesmos responsáveis alegaram 

ainda que “(…) o atual Presidente da CDC retirou da responsável financeira as capas 

de arquivo contendo documentos com os quais a mesma vinha trabalhando e mandou-

os fechar no gabinete da secretaria, impossibilitando assim a conclusão dos trabalhos”.   

 

Atendendo as reclamações dos responsáveis cessantes sobre as dificuldades encontradas 

para elaborar as contas e responder ao contraditório, o DUVIC esclarece aos atuais 
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responsáveis da CDC que a responsabilidade para a apresentação das contas de gerência 

da CDC é dos atuais responsáveis da CDC, tendo em conta, o estabelecido no n.º 1 do 

art.º 45.º - LOPTC que decreta que “ as contas são prestadas por anos económicos e 

elaboradas pelos responsáveis da respetiva gerência ou, se estes tiverem cessado 

funções, por aqueles que lhes sucederem, sem prejuízo do dever de recíproca 

colaboração”. 

 

Entretanto, para a conclusão do exame as contas de gerência da CDC, o DUVIC procedeu 

a análise rigorosa dos extratos bancários e concluiu que o resultado da gerência, relativo 

ao período de 1 janeiro à 31 de dezembro de 2022, é o que consta no o quadro a seguir: 

 

Quadro 2 - Demonstração Numérica 

01 de janeiro à 31 de dezembro 2022 

Recebimentos (Entradas) Total 

Saldo de abertura 5 037,83 
 

7 983 338,97 

Receita da gerência (recebimentos) 7 978 301,14  

Pagamento (Saídas) Total 

Saído na Gerência 7 661 273,20 
7 983 338,97 

Saldo para o Exercício Seguinte 322 065,77 
           Fonte: Extratos bancários da CDC  

 

Com base no quadro acima, podemos constatar que o volume financeiro da CDC durante 

o exercício económico de 2022 foi de Db. 7 983 338,97, sendo que:  

i) Saldo de abertura em janeiro de Db. 5 037,83 

ii) Recebimentos de janeiro à dezembro no valor de Db. 7 978 301,14 

iii) Pagamentos de janeiro à dezembro no valor de Db. 7 661 273,20 

iv) Saldo de encerramento em dezembro de Db. 322 065,77 
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2.3 Análise Orçamental (Previsão/Execução)  

 

A CDC não apresentou o orçamento aprovado pelo que é impossível fazer uma avaliação 

da execução orçamental.  

 

2.4 Analise de Receitas e Despesas 

2.4.1 Receitas Arrecadadas 

Com base nos dados obtidos através dos extratos bancários, o DUVIC apurou que no 

período em referência a CDC arrecadou receitas no montante de Db. 7 983 348,23, 

conforme o quadro a seguir: 

 

Quadro 3 Receitas apuradas pelo DUVIC 

Fonte: Extratos bancários da CDC (cf. fls. 115 a 140 dos autos). 

 

2.4.2 Despesas Realizadas 
 

Com base nos dados extraídos dos extratos bancários apurou-se que a Câmara realizou 

despesas no montante de Db. 7 661 273,00. 

 

Quadro 4 Despesas Realizadas Apuradas pelo DUVIC 

Bancos Despesas Realizadas   

BISTP 6 058 250,39 

AFRILAND 1 603 022,81 

Total Geral 7 661 273,20 

                               Fonte: Extrato bancário fls. 115 a 140 dos autos.  

 

 

Bancos 
Receita Arrecadada 

OGE 
Receitas Próprias Total 

BISTP 6 111 642,65 172 575,09 6 284 217,74 

AFRILAND 1 679 130,49 20 000,00 1 699 130,49 

Total Geral 7 790 773,14 192 575,09 7 983 348,23 
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3.  CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES  
 

3.1. Conclusões 

Tomando em consideração a exposição ao longo do presente relatório, destacam-se as 

seguintes conclusões: 

 

Tabela n.º 1 - Conclusões 

 

Ponto de 

Relatório 
Conclusões 

1.4 

A CDC apresentou o mapa da relação nominal dos responsáveis sem informação 

sobre a remuneração líquida anual auferida pelos responsáveis; 

2.1.1 

A remessa dos documentos de prestação de contas da gerência de 2022, foi 

efetuada no dia 29 de abril de 2024, fora do prazo legalmente estabelecido pela 

ISEAC e pela LOPTC; 

 

2.1.2 

O processo de prestação de contas do exercício económico 2022 da CDC tem em 

falta alguns documentos, conforme disposto a ISEAC n.º 001/2012;  

2.2 

 

O saldo de abertura apurado com base nos dados extraídos do extrato bancário em 

01 de janeiro de 2022 foi no valor de Db. 5 037,83;   

Os dados extraídos dos extratos bancários, apontam que o saldo para a gerência 

seguinte foi de Db. 322 065,77;   

 

3.2 Recomendações  - Gerência de 2022  

De acordo com as conclusões apresentadas na Tabela n. º1 acima, faz-se as seguintes 

recomendações.  
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Tabela n.º 2 - Recomendações de Gerência de 2022 

  

Ponto de 

Relatório 
Recomendações 

1.4 
Que doravante os responsáveis da CDC incluam no quadro de relação nominal dos 

responsáveis, a remuneração líquida anual auferida; 

2.1.2 

Que a CDC zele pela implementação da Instrução do Tribunal de Contas, no que 

se refere a instrução do processo de prestação de contas, fazendo constar os 

documentos legalmente exigidos neste diploma; 

 

4.  EVENTUAL RESPONSABILIDADE FINANCEIRA  

 

No âmbito das conclusões expostas, destacam-se as seguintes situações que constituem 

eventuais irregularidades financeiras, previstas nos termos do n.º 1 do art.º 58.º da 

LOPTC.  

Tabela n.º 3 - Eventuais Irregularidades 

Ponto do 

Relatório 
Eventuais Irregularidades Financeiras Sancionatórias 

2.1.2 

Descrição Não envio da totalidade de documentos legalmente previstos 

no art.º 5.º da ISEAC n.º 001/2012. 

Norma 

Infringida 

Violação da Alínea b) e c) do n.º 1 do art.º 58º da LOPTC. 

 

5. PARECER DO SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO   

O julgamento e validação da conta de gerência é efetuado na base na certificação das 

exigências legais estabelecidas pelo Tribunal de Contas, por via da análise, conformidade 

e consistência das demonstrações financeiras apresentadas, bem como da apreciação do 

desempenho da Entidade, através da interpretação dos seus indicadores económicos e 

financeiros. 
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Considerando que a demonstração numérica elaborada pelo DUVIC com base nos 

extratos bancários apresentados pela CDC, não apresentar variação o Departamento é da 

opinião que a conta de gerência de 2022 seja validada. 

 

6. CONTA DE EMOLUMENTOS 

Não são devidos os emolumentos nos termos do art.º 103 da Lei n.º 11/2019 - LOPTC, 

republicada pela Lei N.º 10/2023 de 8 de setembro.  

 

7. TAXA INFORMÁTICA 
 

 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 53/95 e em alinhamento com a Resolução n.º 02/2024 

deste Tribunal, os Serviços Públicos que disponham de sistema informatizado devem 

cobrar taxas para suportar despesas de manutenção e funcionamento dos respetivos 

equipamentos informáticos, pelo que, é devida a Câmara de Cantagalo, o pagamento de 

Db. 1 000,00 (mil dobras), pela verificação das contas da mesma, referente ao ano de 

2022. 

 

Anexo 1- Check-List do Processo 

N.º Designação 

Grupo 

II 

Verificação do processo de prestação de 

contas CDC/2023 

 Documentação 

da Conta 

Elaboração 

do 

Documento 

Observações 

1 Conta de Gerência X Sim 
Não 

Conforme 

 

2 Receitas X Não   

3 Despesas X Não   

4 
Saldos bancários 

Reconciliados. 
X Não 
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5 

Relação dos bens 

inventariáveis adquiridos 

durante a gerência. 

X Não 

  

6 
Contratação administrativa - 

Situação dos contratos. 
X Não 

  

7 
Contratação administrativa - 

Formas de adjudicação. 
X Não 

  

8 

Execução de programas e 

projetos de investimento 

(plurianual). 

X Não 

  

9 Subsídios concedidos X Não   

10 Subsídios obtidos X Não   

11 Relatório de gestão. X Sim 
Não 

Conforme 

 

12 
Relação nominal de 

responsáveis. 
X Não 

   

13 

Relação dos funcionários 

agentes em situação de 

acumulação de funções. 

X Não 

  

14 

Ata da reunião de apreciação 

das contas pelo órgão 

competente. 

X Não 

  

15 
Relação de documentos de 

receita e de despesa. 
X Sim 

Não 

Conforme 

 

16 

Certidões ou extratos dos 

saldos bancários reportados 

ao fim do exercício. 

X Sim 
Não 

Conforme 

 

17 
Certidões dos juros obtidos 

no exercício. 
X Não 

  

18 

Certidão emitida pela 

Direção do Orçamento, 

relativa às importâncias 

X Não 
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recebidas de verbas inscritas 

no OGE. 

19 Certidão emitida pela 

Direção do Tesouro relativa 

ao saldo de créditos 

libertados no final da 

gerência. 

X Não 

  

20 Certidões ou documentos 

equivalentes comparativos 

das importâncias recebidas 

de outras entidades. 

X Não 

  

21 Certidões emitidas pelas 

instituições de crédito, 

relativas aos saldos em 

depósitos existentes no final 

da gerência. 

X Sim  Conforme 

 

22 Último mapa de pedido de 

libertação de créditos 

certificado pelo respetivo 

departamento da Direção do 

Orçamento. 

X Não 

  

23 Guia de Receitas emitidas e 

não cobradas. 
X Não 

  

24 Demonstração das 

divergências verificadas 

entre valores certificados p/ 

instituições de crédito e o 

valor escriturado na conta de 

gerência. 

X Não 

  

25 
Reconciliações bancárias. X Sim 

Não 

conforme  
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26 Síntese das reconciliações 

bancárias. 
X Sim 

Não 

conforme 

 

27 Relatório e parecer do órgão 

de fiscalização e cópia da 

certificação legal de contas, 

quando emitidos. 

X Não  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 2 – Conferência da Conta 

Conferência da Conta 

N.º Mapa/verificação realizada Conformidade Observações 

1 Extrato Bancário   

1.1 O saldo de abertura do exercício 

de 2022 coincide com o saldo de 

encerramento da gerência de 

2021. 

Sim   

Saldo de abertura 2022: Db. 5 037,83 

Saldo encerramento 2021: Db. 

5 037,83 

1.2 O total dos recebimentos 

coincide com o total dos 

pagamentos. 

Não  

Total recebimentos: Db. 7 978 301,14  

Total saídas: Db. 7 661 273,20   

Saldo apurado: Db. 317 027,94                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
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1.3. O saldo para a gerência seguinte 

coincide com o saldo de 

disponibilidades de 2022 do 

Balanço /Fluxo de Caixa. 
Não  

Saldo para gerência seguinte: Db. 322 

065,77 

Disponibilidade do banco: Db. 322 

065,77 

Disponibilidade da caixa: 0,00 

Disponibilidade do balanço: Sem 

informação 

1.4  O total dos pagamentos coincide 

com o total da despesa paga do 

mapa do Controlo Orçamental – 

Despesa. 

Não  

Total dos pagamentos: Sem informação 

Total das despesas paga: Sem 

informação 

1.5 O total dos recebimentos 

coincide com o total da receita 

cobrada do mapa do Controlo 

Orçamental – Receita. 

Sim  

Total dos recebimentos: Sem 

informação 

Total de receita cobrada: Sem 

informação 

2. Balanço   

2.1 O total do ativo é igual ao total 

dos fundos próprios e do 

passivo. 

 Sem Informação 

2.2 O valor da conta Banco 

(depósitos a ordem) do ano N 

corresponde ao valor inscrito nas 

reconciliações bancárias/mapa 

síntese das reconciliações 

bancárias em saldo 

contabilístico. 

 

Sem Informação 

2.3 Existência de valores 

provisões/amortizações. 

 
Sem Informação 

2.4 O somatório dos resultados 

transitados N-1 com o resultado 

líquido do exercício do ano N-1 

 

Sem Informação 
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coincide com o valor dos 

resultados transitados no ano N. 

3. Mapa de Controlo Orçamental 

da Receita  

 
 

3.1 Os valores das receitas estão 

devidamente suportados pelas 

respetivas certidões. 

 

Sem Informação 

3.2  O valor dos juros obtidos no 

exercício está suportado pelas 

certidões bancárias. 

 

Sem Informação 

3.3 O total das receitas provenientes 

da utilização dos empréstimos 

contratados (Passivos 

Financeiros) coincide com o 

valor do acréscimo de capital 

utilizado evidenciado no mapa 

da Situação e Evolução da 

Dívida e Juros. 

 

Sem Informação 

4 Mapa do Controlo Orçamental 

da Despesa 

 
Compromisso por pagar: 

4.1 O valor total da coluna 

compromissos por pagar 

coincide com o valor da Despesa 

por pagar expresso na Ata da 

reunião de apreciação da conta. 

 

Sem Informação 

5. Situação da Dívida  Despesa por pagar  

5.1 Os saldos de abertura das contas 

credoras do ano N coincidem 

com o saldo de encerramento N-

1. 

  

 

Sem Informação 

Total da Dívida Sem Informação 
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Anexo 3 - Contraditório 
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